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8. DOUTRINA

   1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei nº 14.434/2022, que 
   institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar 
   de enfermagem e da parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o 
   regime celetista; (b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e funda
   ções públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos 
   Municípios, de suas autarquias e fundações. 
   2. A medida cautelar concedida. À falta de indicação da fonte adequada de custeio 
   e considerado o iminente risco de graves prejuízos para os Estados e Municípios, 
   demissões em massa e redução do número de leitos e da qualidade dos serviços de 
   saúde, foi concedida medida cautelar suspendendo os efeitos da lei, até que sobre
   viesse a avaliação dos impactos da alteração legislativa. Em 19.09.2022, o Plenário 
   do Supremo Tribunal Federal referendou a medida cautelar.
   3. A aprovação de emenda constitucional. Na sequência, o Congresso Nacional 
   aprovou a Emenda Constitucional nº 127/2022, prevendo competir à União, nos 
   termos da lei, prestar assistência financeira aos entes subnacionais, às entidades 
   filantrópicas e aos prestadores de serviços que atendam, no mínimo, 60% de seus 
   pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos pisos salariais. Como a lei previs
   ta na própria emenda constitucional ainda não havia sido editada, não foi possível 
   suspender a cautelar.
   4. Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi editada a 
   legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a abertura de crédito 
   especial ao Orçamento da União, no valor de R$ 7,3 bilhões, para atendimento a 
   essa programação específica. Diante disso, a medida cautelar cumpriu parte do seu 
   propósito, pois permitiu a mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo para que 
   destinassem recursos para custeio do piso salarial pelos entes subnacionais e entida
   des integrantes da rede complementar do SUS.
   5. Observância do princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que lei federal não 
   pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem aportar integralmente os recur
   sos necessários para cobrir a diferença remuneratória, sob pena de comprometer 
   sua autonomia financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da Consti
   tuição brasileira.
   6. Impacto sobre o setor privado. Ademais, o financiamento previsto nas normas 
   recém-editadas não reduz nem endereça, de nenhuma forma, o impacto que o piso 
   produz sobre o setor privado, de modo que subsiste o risco de demissões em massa 
   e de prejuízo aos serviços hospitalares.
   7. Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, revogou-se parcialmente a 
   cautelar concedida, a fim de que sejam restabelecidos os efeitos da Lei nº 
   14.434/2022, com exceção da expressão “acordos, contratos e convenções coleti
   vas” constante do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial nacio
   nal por ela instituído, nos seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos 
   civis da União, autarquias e fundações públicas federais, a implementação do piso 
   salarial nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em 
   relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de suas 
   autarquias, bem como aos profissionais contratados por entidades privadas que 
   atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, a implementação da diferen
   ça resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a extensão coberta pelos 
   recursos provenientes da assistência financeira da União; e (iii) em relação aos 
   profissionais celetistas em geral, a implementação do piso salarial nacional deve 
   ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se convencione diver
   samente em negociação coletiva, a partir da preocupação com demissões em massa 
   ou comprometimento dos serviços de saúde. Essa é a razão do diferimento previsto 
   a seguir. Nesse caso, deve prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, Rel. 
   Min. Luís Roberto Barroso; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar Mendes).
   8. Quanto aos efeitos temporais da referida decisão, em relação aos profissionais 
   referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, 
   de 12 de maio de 2023; e, em relação aos profissionais referidos no item (iii), para os 
   salários relativos ao período trabalhado a partir de 1º.07.2023.
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BRASIL. Cons�tuição da República Federa�va do Brasil de 1988. Disponível em: < 
h�p://www.planalto.gov.br/ccivil_03/cons�tuicao/cons�tuicao.htm>. Acesso em: 14 de 
Dezembro de 2023.

________. Lei nº 14.434, de 2022. Altera a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para ins�tuir o 
piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e 
da Parteira. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 05/08/2022.

________. Lei nº 7.498, de 1986. Dispõe sobre a regulamentação do exercício da enfermagem, 
e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 26.06.1986. 

________. Emenda Cons�tucional nº 127, de 2022. Altera a Cons�tuição Federal e o Ato das 
Disposições Cons�tucionais Transitórias para estabelecer que compete à União prestar assistên-
cia financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e às en�dades 
filantrópicas, para o cumprimento dos pisos salariais profissionais nacionais para o enfermeiro, 
o técnico de enfermagem, o auxiliar de enfermagem e a parteira; altera a Emenda Cons�tucional 
nº 109, de 15 de março de 2021, para estabelecer o superávit financeiro dos fundos públicos do 
Poder Execu�vo como fonte de recursos para o cumprimento dos pisos salariais profissionais 
nacionais para o enfermeiro, o técnico de enfermagem, o auxiliar de enfermagem e a parteira; e 
dá outras providências.. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 23/12/2022. 

________. Lei nº 12.351, de 2010. Dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás 
natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de par�lha de produção, em áreas do 
pré-sal e em áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de 
recursos; altera disposi�vos da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997; e dá outras providências. 
Diário Oficial da União, Brasília, DF, 23/12/2010.

________. Lei nº 14.581, de 2023. Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor 
do Ministério da Saúde, crédito especial no valor de R$ 7.300.000.000,00, para o fim que especi-
fica. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 12/05/2023.

________. Lei nº 14.581, de 2023. Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor 
do Ministério da Saúde, crédito especial no valor de R$ 7.300.000.000,00, para o fim que especi-
fica. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 12/05/2023.

________. Lei Complementar nº 101, de 2000. Estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasí-
lia, DF, 05/05/2000.
originário ou principal” e o “ordenador de despesas secundário”. Isto porque o art. 80, §2°, do 
Decreto-lei n° 200/67 menciona a circunstância de “agente subordinado que exorbita as ordens 
recebidas”.

REFERÊNCIAS
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 Dessa forma, quando tratamos de compliance inclusivo e suas possibilidades para a 
Amazônia, é essencial considerar 03 (três) pontos na construção de polí�cas estruturantes. 
 O primeiro deles é considerar a realidade geográfica e demográfica da Amazônia. Com 
6,7 milhões de Km², dos quais 60% (sessenta por cento) estão dentro do território brasileiro, 
temos uma vasta densidade territorial com uma baixa densidade populacional, em torno de 5,6 
habitantes por Km², dotada de uma pluralidade social, econômica e cultural que torna a região 
singular, ainda que considerado apenas a realidade de outras regiões do país. 
 Chamar a atenção para a questão geográfica e os desafios de promover polí�cas que 
contemplem essa realidade é entender conceitos como o “custo amazônia”¹ , este aqui conside-
rado o segundo ponto essencial para discu�r a Amazônia que queremos. 
São os fatores como as dinâmicas territoriais e polí�cas, além da ausência de infra estrutura que 
considere as potencialidades e necessidades da região, que seguem sendo invisibilizados para a 
promoção de polí�cas públicas afirma�vas e inclusivas Dessa forma, as peculiaridade encontra-
das por gestores municipais em áreas marajoaras, marcadas pelas águas e transporte fluvial, não 
serão as mesmas encontradas por gestores do sudeste paraense, marcados por suas desafiadoas 
estradas em meio a floresta na�va. 
 Por fim e não menos importante é necessário reconhecer a importância daqueles que 
estão na Amazônia e do conhecimento que produzem. É na diversidade dos povos indígenas, 
quilombolas e ribeirinhos que encontramos a relevância das mul�plicidades que permitem um 
olhar diferenciado sobre as pessoas com deficiência e a quebra das barreiras a�tudinais. 
 São os povos originários e seus descendentes, aqueles marcados pela ancestralidade e 
vínculo com a terra e suas origens, que têm o maior potencial de alinhar tecnologia e sustentabi-
lidade. Deixá-los de fora da construção do seu des�no é apagar o conhecimento que pode nos 
catapultar ao futuro. 
 A questão da par�cipação na gestão é não somente um princípio cons�tucional como 
também uma diretriz prevista na já citada Instrução Norma�va Conjunta MP/CGU n. º 01/2016 
que incen�va a criação de comitês, diretorias ou assessorias específicas para esta temá�ca 
promovendo maior par�cipação e representação na elaboração e monitoramento de controles 
internos, o que por analogia pode espraiar-se para as demais ações baseadas em compliance 
inclusivo, conforme se observa no art. 6º a seguir:
   Art. 6º. Além dos controles internos da gestão, os órgãos e entidades do Poder 
   Executivo federal podem estabelecer instâncias de segunda linha (ou camada) de 
   defesa, para supervisão e monitoramento desses controles internos. Assim, comitês, 
   diretorias ou assessorias específicas para tratar de riscos, controles internos, integri
   dade e compliance, por exemplo, podem se constituir em instâncias de supervisão de 
   controles internos.
 É evidente que estes 03 (três) pilares não são suficientes para explanar todos os desafios 
que devemos enfrentar se quisermos levar a sério os conceitos de compliance inclusivo na 
região amazônica em relação as próximas gerações. 
 No entanto trazer estes critérios, e que dizem respeito a redistribuição, reconhecimento 
e representação, são bases essenciais para a promoção de mudanças ambientais e um primeiro 
recorte quando falamos sobre compliance inclusivo e suas possibilidades de efe�vidade na Ama-
zônia, ao que se desenha uma relevante janela de oportunidade para a atuação dos Tribunais de 
Contas, como indutores de boas-prá�cas perante seus jurisdicionados e, ainda, perante a 
própria sociedade civil, que concre�zem as polí�cas públicas esperadas a efe�vação dessa trans-
formação.

1 Conforme detalham José Augusto Lacerda Fernandes, Graziella Maria Comini e Juliana Rodrigues, no artigo Bioeconomia 
Inclusiva na Amazônia, publicado pela Stanford Social Innovation Review Brasil, a expressão procura “encapsular essa 
complexidade, tanto em termos concretos – como os custos de logística, escassez de determinados tipos de recursos e 
dificuldades de infraestrutura – como em aspectos institucionais” (Disponível em: https://ssir.com.br/meio-ambiente/bioe-
conomia-inclusiva-na-amazonia-como-orquestrar-a-economia-da-floresta-em-pe)
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 4. COMPLIANCE INCLUSIVO E INTERSECCIONALIDADES:

 Ao falarmos sobre o compliance inclusivo na Amazônia é essencial falar sobre intersec-
cionalidade e sua relação com a diversidade humana das nossas florestas e rios. 
 O conceito de interseccionalidade foi usado pela jurista e professora afro-americana 
KIMBERLÉ CRENSHAW para compreender melhor desigualdades e discriminações. Em termos 
mais palatáveis, o conceito traz a interação entre dois ou mais fatores sociais que podem definir 
uma pessoa. Assim, questões de iden�dade como gênero, etnia, ração, idade e até mesmo loca-
lização geográfica não afetam uma pessoa de forma isolada, ao contrário, devem ser analisadas 
em conjuntos para observar de que forma suas combinações podem gerar vantagens ou desi-
gualdades. 
 Por exemplo, quando cruzamos informações sobre gênero e au�smo² , podemos obser-
var a luta de mulheres au�stas por diagnós�co diferenciado, já que a maioria dos protocolos e 
instrumentos de intervenção foram pensados sem considerar o masking, ou seja, a habilidade 
que meninas/mulheres com au�smo tem de mascarar traços au�s�cos para se encaixar social-
mente.
 Podemos também analisar o tema relacionando recortes de raça e au�smo. Os dados 
IBGE mostram que a taxa de pobreza das populações preta e parda é duas vezes maior do que 
entre a população branca. O impacto disto? Segundo a pesquisa de Cidav e colaboradores, 
citada pela Sociedade Brasileira de Pediatria, o custo anual de intervenção precoce em crianças 
com au�smo gira em torno de US$ 14.000,00 anuais. Sem considerar a inflação, e fazendo a 
conversação de câmbio temos em torno de R$ 5.800,00 por mês. 
 Considerar estes valores em relação a população negra significa analisar camadas signifi-
ca�vas de impacto social para pessoas com au�smo. Primeiro porque para ganhar o mesmo 
salário mínimo de R$1.212,00 um trabalhador branco precisa trabalhar 63 horas, enquanto que 
um trabalhador preto precisa trabalhar 105,5 horas. Segundo porque ao precisar trabalhar mais 
horas, podemos considerar que este trabalhador fica mais tempo ausente de casa, o que expõe 
a sobrecarga do cuidador que fica, e onde muitas vezes a escolha mensal é sobre pagar terapias 
ou comprar mais comida. Por isso considerar estes fatores na implementação de direitos volta-
dos ao público de pessoas com au�smo e suas famílias requer atenção a estes pontos para que 
na gestão de riscos e no gerenciamento de processos inclusivos haja a efe�vidade dos progra-
ma/serviço/a�vidade a ser realizada. 
 Para além das questões de raça e gênero, não podemos deixar de falar de questões de 
etnias tão presentes na nossa Amazônia. Mais uma vez o desafio é sobrepor estes aspectos para 
que tais camadas não se apresentem como fator de desigualdade, mas ao contrário, como 
potencial de novas formas de pensar e fazer polí�cas públicas para e com pessoas com pessoas 
com deficiência e suas famílias. 

 5. COMPLIANCE INCLUSIVO, PRIMEIRA INFÂNCIA E O PAPEL DOS TRIBUNAIS DE 
CONTAS:

 Se pensarmos que o compliance inclusivo requer uma estratégia de gestão de riscos e de 
melhor impacto em polí�cas de inclusão, e houvesse um caminho primordial para pensarmos o 
futuro da Amazônia, qual seria ele?
 

2 A pessoa com Transtorno do Espectro Autista é considerada pessoa com deficiência para todos os fins legais em decorrên-
cia da Lei federal 12.764/2012 e Lei Estadual do Para 9061/2020. 
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 A análise das legislações pode nos apontar caminhos significa�vos. De saída é possível 
considerar as previsões, eivadas de esperanças democrá�cas e igualitárias, da Cons�tuição 
Federal de 1988, não por acaso, ba�zada como Carta Cidadã, pelo então Presidente da Assem-
bleia Cons�tuinte, o saudoso Deputado Federal ULYSSES GUIMARÃES, que buscou, assim, resu-
mir o texto cons�tucional, como a ferramenta primeira que viesse “assegurar aos brasileiros 
direitos sociais essenciais ao exercício da cidadania e estabelecer mecanismos para garan�r o 
cumprimento de tais direitos”³.
 No ano de 2023 a Carta Cidadã comemorou 35 anos. A aniversariante inaugurou uma 
nova era de direitos e a luta democrá�ca pela sua promulgação, abrindo portas para a constru-
ção de um novo olhar sobre diversas polí�cas públicas e, dentre elas e em especial, aquelas 
voltadas à infância, estabelecendo a noção de cuidado e responsabilidade compar�lhada e 
solidária do Estado, da sociedade e de suas ins�tuições, assim como de todos os arranjos de 
famílias e suas comunidades, sobre a infância e adolescência.
 Dessa forma, o conceito de proteção integral de crianças e adolescentes passa a reco-
nhecê-los enquanto sujeitos de direitos, com prioridade absoluta. 
 Some-se ao texto cons�tucional a edição do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 
Federal nº 8.069/1990) que reforça este conceito e cria mecanismos de sua garan�a. Mais 
recentemente dois instrumentos são essenciais para apontar caminhos. 
 O primeiro é formado por pelos 17 Obje�vos do Desenvolvimento Sustentável - ODS, 
cada um com metas próprias e de incen�vo ao progresso, pautados em formas justas e equita�-
vas de desenvolvimento, integrando as dimensões social, econômica e ambiental. 
 Vários destes obje�vos tem foco na primeira infância como instrumento de jus�ça social 
e convidam as ins�tuições a voltaram seu olhar a polí�ca de Environmental, Social and Gover-
nance (ESG)⁴, que corresponde às prá�cas ambientais, sociais e de governança de uma organiza-
ção. 
 O segundo é o Marco Legal da Primeira Infância (Lei Federal nº 13.257/2016) que consi-
dera polí�cas prioritárias aquelas que atendem crianças desde o seu nascimento até os 06 (seis) 
anos de idade, período considerado fundamental para o desenvolvimento pleno de suas capaci-
dades motoras, cogni�vas, �sicas e psicossociais. 
 Observando a premente necessidade de concre�zação e efe�vidade desta polí�ca públi-
ca, fez-se ins�tuir, no âmbito do Conselho Nacional de Jus�ça (CNJ), o projeto “Jus�ça começa 
na Infância: Fortalecendo a atuação do Sistema de Jus�ça na promoção de direitos para o 
desenvolvimento humano integral”, coordenado pelo próprio Conselho Nacional e financiado 
pelo Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos (CFDD) do Ministério da 
Jus�ça e Segurança Pública, voltando à promoção de um conjunto de ações, as quais se fizeram 
concre�zar por intermédio do Pacto Nacional pela Primeira Infância, firmado em 25 de junho de 
2019, que agregou diversos atores que integram a rede de proteção à infância no Brasil.
 Já em 2022, o Pacto Nacional pela Primeira Infância se fez incorporar a atuação da Rede 
Tribunais de Contas, capitaneada por ações e estudos concretos desenvolvidos pela Associação 
dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON) e pelo Ins�tuto Rui Barbosa (IRB), 
ins�tuindo-se Grupos Técnicos de Trabalho, compostos por Conselheiros e técnicos das Cortes 
de Contas, assim como fomentando o desenvolvimento de inicia�vas nos Estados, em consonân-
cia e aderência ao instrumento nacional citado.

3 Constituição de 1988 fortaleceu a cidadania do trabalhador. Fonte: Agência Senado. Disponível em: https://www12.sena-
do.leg.br/noticias/materias/2008/10/01/constituicao-de-1988-fortaleceu-a-cidadania-do-trabalhador.

4 O termo foi cunhado em 2004 em uma publicação do Pacto Global em parceria com o Banco Mundial, chamada Who 
Cares Wins. Os critérios ESG estão totalmente relacionados aos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), estabe-
lecidos pelo Pacto Global, iniciativa mundial que envolve a ONU e várias entidades internacionais. 
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 No plano de execução prá�ca, e especialmente na Amazônia Paraense, podemos desta-
car o pro�cuo trabalho realizado pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará 
(TCMPA), sob a coordenação da Conselheira Mara Lúcia Barbalho da Cruz, que em parceria com 
a UNICEF tem levado através do Projeto CapacitAção2023 a importância da primeira infância 
nos orçamentos municipais e, assim, fomentando o desenvolvimento de boas-prá�cas para o 
desenvolvimento de polí�cas públicas voltadas a tal seguimento.
 Ainda dentro do cenário do Estado do Pará, registre-se que a par�r de ação ar�culada 
entre o já citado TCMPA, o Tribunal de Jus�ça do Estado do Pará e do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, assegurou-se a assinatura do Pacto Estadual pela Primeira Infância, estabelecen-
do-se, dessa forma, um relevante marco para a garan�a de polí�cas públicas efe�vas, des�nadas 
às crianças de zero a seis anos, com a necessária transversalidade (v.g. educação, saúde, assis-
tência social) e amplo envolvimento ins�tucional (v.g. Governo do Estado, Assembleia Legisla�-
va, Ministério Público e Defensoria Pública).
 Ao se fazer encampar, no âmbito da Rede Tribunais de Contas, o projeto inicialmente 
ins�tuído pelo Conselho Nacional de Jus�ça, revelou-se uma inequívoca janela de oportunidade 
no fomento e indução de boas-prá�cas, que se mostram concre�záveis a par�r da atuação de 
tais órgãos cons�tucionais de controle externo. Nesse sen�do, é medida que, de modo festeja-
do, vê-se estabelecer, com uma mudança de paradigmas da atuação das Cortes de Contas no 
Brasil, superando o modelo fiscalizador-puni�vo, para um novo modelo orientador-preven�vo. 
Somam-se a estes esforços, evidenciados especialmente na atuação do TCMPA perante os 144 
(cento e quarenta e quatro) municípios paraenses, o trabalho da Fundação Paraense de Amparo 
a Estudos e Pesquisas (FAPESPA) que tem desenvolvido o projeto “SDIA- Sistema Inteligente 
para Promoção do Desenvolvimento Infan�l na Amazônia Paraense”, tendo por obje�vo aliar 
tecnologia social, desenvolvimento e educação infan�l como marcos para pensar o futuro da 
Amazônia, u�lizando inteligência ar�ficial para fazer a prospecção de crianças com déficit no 
desenvolvimento infan�l, o que possibilita a iden�ficação precoce de deficiências com maiores 
chances de rápida intervenção. 
 São exemplos de como princípios é�cos somados a avaliação de riscos e escolhas priori-
tárias podem gerar novos projetos com impactos mais significa�vos em favor de um futuro prós-
pero, sustentável, inclusivo e digno. 

 6. CONCLUSÃO:

 Como visto no decorrer deste trabalho a garan�a de direitos encontra-se vinculada com 
grande destaque a adoção do “Compliance Inclusivo” por parte de ins�tuições públicas e priva-
das no gerenciamento de seus processos possibilitando que conceitos como inclusão, diversida-
de, acessibilidade e interseccionalidade possam ser efe�vados em polí�cas estruturadas. 
 Quando trazemos estes temas para a Amazônia, os desafios se tornam maiores por 
questões geográficas e um histórico de distribuição desigual de recursos, especialmente finan-
ceiros, o que nos convida a pensar em perspec�vas muito mais bem elencadas em valores e 
resultados dada a proporção de adversidades que se manifestam inclusive em dados esta�s�cos 
sobre desenvolvimento humano na região. 
 Compreender estas dinâmicas e definir pontos prioritários são um caminho relevante, 
para a garan�a da efe�vação de direitos e do desenvolvimento social. 
 A iden�ficação de projetos nacionais, a exemplo daquele voltando à Primeira Infância, 
que se revelam aderidos e defendidos pelos Tribunais de Contas do Brasil, estabelecem, per si, 
como poderosos instrumentos de transformação social, tanto na indução de boas-prá�cas, 
quanto na aplicação legí�ma e efe�va de recursos públicos, dando-se, desta forma, reconheci-
mento à necessidade de acuidade e gestão primorosa no gasto público com o melhor potencial 
possível de desenvolvimento social. 
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